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MENSAGEM

Na J 53 /2018-GAG Brasília, .tg de junho de 2018

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para
submeter à apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei Complementar que,
~dispõe sobre o desdobro de lote e remembramento de lotes e projeções no
território do Distrito Federal e dá outras providências".

A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Secretário de Estado de Gestão do Território e
Habitação do Distrito Federal.

Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade,

solicito, com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente
Proposição seja apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,

RODRIGO ROLLEMBERG
Governador
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#
A Sua Excelência o Senhor
Deputado JOE VALLE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO

(Autoria: Poder Executivo)

P10 139r2018

Dispõe sobre o desdobro de lote e
remembramento de lotes e projeções
no território do Distrito Federal e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. lo Esta Lei Complementar dispõe sobre o desdobro
remembramento de lotes e prqeções no território do Distrito Federal.

de

Capítulos
DODESDOBRO

: iglãl;n:,ZJ=t=i=.::uiãE:

1 - os lotes resultantes de desdobro tenham, no mínimo, uma testada
voltada para via pública implantada ou prevista em projeto urbanístico aprovado;

testada frontal míes resultantes do desdobro tenham área mínima de 125,00m2 e

$ 1o No caso de omissão da previsão do desdobro nos instrumentos
listados no c;?paC a autorização do ato de desdobro deve ser:

.. ..'',;.#ZEHEHãE;lãH=m
do lote oliginaalizada mediante a manutenção dos parâmetros de uso e ocupação

$ 2o Fica dispensado da aprovação do CONPLAN o desdobro que resultar
em apenas dois lotes, exceto nos casos em que: ' '''' "''''

1 - tenha sido objeto de ato de desdobro anterior;

11 - possua edificações; A
E--
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

111 - esteja situado no Conjunto Urbanístico de Brasília - CUB, conforme
estabelece o inciso XIV do art. 219 do PDOT.

$ 3o O órgão gestor de planejamento urbano e territorial do Distrito
Federal, caso julgue pertinente, pode solicitar ao proprietário do lote informações
acerca das interferências no espaço público lindeiro afim de subsidiar a análise
técnica a que se refere o inciso l do $ 1o deste artigo, conforme regulamentação.

$ 4o A análise técnica a ser realizada pelo órgão gestor de planejamento
urbano e territorial do Distrito Federal poderá estabelecer os afastamentos
mínimos obrigatórios para os lotes a serem desdobrados quando constatada a
mpossibilidade de aplicação daqueles definidos na norma de uso e ocupação
original, e o endereçamento dos lotes resultantes do ato. ' '

$ 5o O desdobro que resultar em pelo menos um lote cujo acesso
obrigatoriamente estiver voltado para a área de domínio de rodovia deve ser
precedido de anuência previa do órgão ou concessionária responsável pela sua

g 6o O Instituto do Património Histórico e Artístico Nacional - IPHAN/DF
deve ser consultado nos casos previstos em legislação especifica.

$ 7o Excetuam-se do disposto nos incisos l e ll do c;?pafdeste artigo o
desdobro de lotes destinados à habitação de interesse social vinculados aos
programas governamentais de provisão habitacional e de regularização fundiária,
e nos casos previstos na Lei Complementar no 875, de 24 de dezembro de 2013.

'/ HH

Art. 4o E vedado o desdobro nos casos de:

l - lote destinado a habitação unifamiliar;

ll - lote residencial oriundo de condomínios urbanísticos previstos em
legislação específica;

lll - lote com área superior a 100.000,00m2;

IV - projeção;

V - imóvel objeto de compensação urbanística, nos termos da Lei
Complementar no 940, de 12 de janeiro de 2018.

2a/:ignaro (;nüo. Excetuam-se do disposto dos incisos 1, 11 e 111 deste
artigo, o desdobro de lotes destinados à habitação de interesse social vinculados
aos programas governamentais de provisão habitacional e de regularização
fundiária, e nos casos previstos na Lei Complementar no 875, de 24 de dezembro
de 2013, e no art. 4o da Lei Complementar no 941, de 12 de janeiro de 2012.

Art. 5o O desdobro de lotes destinados à habitação de interesse social
vinculados. aos programas governamentais de provisão habitacional e de
regularização fundiária, somente é permitido uma única vez, para criação de, no.
máximo, duas unidades imobiliárias. '' --' J
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

Art. 6o As edificações devem estar de acordo com a legislação urbanística
e edílícia nos lotes resultantes do desdobro.

i lo Nos casos em que as edificações existentes estiverem em
desconformidade com o previsto no ci?pt/fdeste artigo, o proprietário deve se
comprometer a realizar a adequação urbanística ou edilícia no prazo máximo de 5
anos, passível de prorrogação por igual período mediante justificativa.

$ 2o O proprietário deve averbar cláusula resolutiva na matrícula do
respectivo imóvel resultante a respeito do cumprimento das adequações conforme
especificadas no $ 1o deste artigo, para a concretização do ato do desdobro.

$ 3o A baixa da cláusula resolutiva se dá quando da averbação da Carta
de Habite-se na respectiva matrícula do imóvel.

Art. 7o O desdobro de lote destinado
apresentar atividades distintas do lote original
categoria de bem público.

a equipamento público pode
desde que seja mantida sua

$ 1o Os parâmetros de uso e ocupação para os casos previstos
no capufdeste artigo devem observar as políticas públicas setoriais e legislação
específica de uso e ocupação do solo.

$ 2o Quando localizado no CUB, o rito de que trata o cl?pufdeste artigo
deve ter anuência do órgão gestor de planejamento urbano e territorial do Distrito
Federal e ser submetido à apreciação do CONPLAN.

Art. 8o. E facultada a reversão do desdobro desde que os lotes retornem
às mesmas dimensões e confrontações anteriores, conforme definido no projeto
urbanístico do parcelamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis
competente.

$ 1o Os parâmetros de uso e ocupação do lote resultante da reversão de
desdobro devem seguir os critérios para remembramento estabelecidos nesta Lei
Complementar.

$ 2o Após a reversão de desdobro o lote deve voltar ao endereçamento
original.

$ 3o A solicitação para reversão de desdobro deve ser anexada ao
processo administrativo que Ihe deu origem.

Capítulo ll
DOREMEMBRAMENTO

Art. 9o. Considera-se remembramento o agrupamento de lotes ou
projeções contíguas para constituição de um único lote ou projeção.

Art. 10. 0 remembramento é aplicado nas situações indicadas nos
instrumentos de ordenamento territorial e desenvolvimento urbano previsto .nos
ans. 149, 150, 153 e 155 do PDOT. /
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

glo A área do lote ou projeção resultante do remembramento deve
corresponder exatamente ao somatório das áreas registradas em cartório de
registro de imóveis dos lotes ou projeções originais que foram remembrados,
observado o desenho original do parcelamento.

$ 2o O endereçamento dos lotes ou projeções resultantes de
remembramento que possuírem testadas voltadas para mais de uma via pública
deve ser aquele correspondente à testada voltada para a via de maior hierarquia
viaja

g 3o Caso os lotes ou projeções a serem remembrados estejam voltados
para vias de mesma hierarquia viária, o lote resultante deve manter o
endereçamento do lote ou projeção de menor número.

g 4o E facultado o remembramento de lotes ou projeções de proprietários
distintos desde que seja apresentado documento com a anuência específica dos
respectivos proprietários, lavrado em cartório de notas e títulos.

$ 5o O IPHAN/DF deve ser consultado nos casos previstos em legislação
especifica.

Art. 11. As edificações existentes nos lotes ou projeções resultantes de
remembramento devem estar de acordo com a legislação urbanística e edilícia
para o lote ou projeção resultante

$ 1o Nos casos em que as edificações existentes estiverem em
desconformidade com o previsto no ci?pufdeste artigo, o proprietário deve se
comprometer a realizar a adequação urbanística ou edilícia no prazo máximo de 5
anos, passível de prorrogação por igual período mediante justificativa.

g 2o O proprietário deve averbar cláusula resolutiva na matrícula do
respectivo imóvel resultante a respeito do cumprimento das adequações conforme
especificadas no $ 1o deste artigo, para a concretização do ato do
remembramento.

g 3o A baixa da cláusula resolutiva se dá quando da averbação da Carta
de Habite-se na respectiva matrícula do imóvel.

Ait. 12. O remembramento deve ser precedido de análise técnica e
parecer conclusivo do órgão gestor de planejamento urbano e territorial do
Distrito Federal quando resultar em:

1 - área de lote ou proJeção superior a 2.500m2; ou

11 - testada igual ou maior que 100m; ou

111 - testadas voltadas para mais de uma via ou logradouro público.

Pa/lãgnaáo z;n/co. O órgão gestor de planejamento urbano e territorial do
Distrito Federal,caso julgue pertinente. pode solicitar ao proprietário do lote
informações acerca das inte#erências no espaço público lindeiro a fim de subsidiar
a análise técnica a que se refere o c;?pufdeste artigo, conforme regulamentação. .
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

.. Art. 13. No caso de reversão do remembramento, os lotes ou projeções
devem retornar às características anteriores ao ato, conforme prometo urbanístico
do parcelamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis competente'

$ 1o Os parâmetros de uso e ocupação dos lotes ou projeções resultantes
da reversão do remembramento devem seguir os parâmetros estabelecidos nas
normas de uso e ocupação vigentes.

$ 2o Após a reversão do remembramento os lotes ou projeções devem
voltar ao endereçamento original.

$ 3o A solicitação para reversão do remembramento deve ser anexada ao
mesmo processo administrativo que Ihe deu origem.

Capítulo lll
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 14. O requerimento de desdobro, remembramento, reversão de
desdobro e reversão de remembramento deve ser solicitado ao órgão gestor do
planejamento territorial e urbano do Distrito Federal.

$ 1o A aprovação.da solicitação a que se refere o c;?pufdeste artigo é
realizada pelo .órgão gestor do planejamento territorial e urbano do Distrito
Federal em modelo de documento específico, onde constarão os seguintes dados:

1- novos endereços;

11 - dimensões resultantes;

111- novas confrontações;

IV - parâmetros urbanísticos aplicáveis

,;:-. $ 2o O ato previsto no $ 1o deste artigo constitui documento hábil para
fins de abertura das novas matrículas ' '' -- '

$ 3o A solicitação a que se refere o c:?pufdeste artigo pode ser analisada
simultaneamente com a habilitação do projeto arquitetânico quando vinculada a

$ 4o No caso previsto no $ 3o deste artigo, a habilitação do prometo
arquitetõnicosubstituiaaprovaçãoaqueserefereo$1o. ' ' ''
.. ..... j 5o Para fins de emissão de licença de obras é necessário a apresentação
da escritura das unidades resultantes do desdobro e remembramento registradas
no Cartório de Registro de Imóveis competente, sob pena de arquivamento do
processo.

. $ 6o O órgão gestor do desenvolvimento territorial e urbano do Distrito
Federal deve comunicar à Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal

sobre os atos aprovados nos termos desta Lei Complementar. ' ' ' '' ''' ''l\

Setor Protocolo Lc-f;islativo
..E&..Ç:..rq'...!gS... / ao l Ê'

Folha bl' OC rvK'



DERAL

concomitantemente em único ato ento e o desdobro podem ser efetivados

m=\ãHXB;\=Ü=Em,= E'cuas:T=S:;ÊJ;:H':
$ 2o A aprovação conjunta, em ato único, deve observar os procedimentos

específ:ecos do remembramento e desdobro previsto nesta Lei Complementar.

Capítulolv
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Pa/:jgnaÁo z;nÀ:o. O lote resultante deve manter o uso e os índices
urbanísticos exigidos para os lotes ou projeções originais. ' -----'

:u HjlUHl!$=1E=:' :s: J:'sm
Pa/ijgnaÁo zZaÀ:o. As exigências de galerias e marquises devem se manter

para o lote resultante nas divisas exigidas originalmente. ' ' ' '' -----'

H:l $USBH ll::âl:BIH
$ 1o Para o lote ou projeção resultante de remembramento a que se

refere o cax)uf deste artigo aplicam-se os seguintes parâmetros urbanísticos:

projeções oosinaos resultantes devem ser os mesmos previstos para os lotes ou

:nh $11EIHg : IF i ;l='=i':nn
111 - a altura máxima deve ser a maior exigida aos lotes originais;

originais;V ' o número máximo de pavimentos deve ser o maior exigido aos lotes

;';:.;.h;.:::8::==:a:TI;':='.::E=:ã=.:=1=En? T;
l
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

VI - os afastamentos mínimos frontal e de fundo devem feros
correspondentes aos do lote original que apresentar maior exigência;

$ 2o Para fins de definição de cada um dos parâmetros constantes do
inciso ll aplica-se a fórmula:

Onde

a. IUR = índice urbanístico resultante;

b. = índice urbanístico de cada lote a ser remembrado;

c. = área de cada lote a ser remembrado;

g 3o No caso de remembramento de lotes de usos distintos localizados no
CUB, o uso resultante deve ser composto dos usos dos lotes originais, limitados à
proporção da área máxima de construção permitida para cada lote originalmente

$ 4o Excetuam-se do disposto nos incisos V e VI do $1o deste artigo, os
casos em que a análise técnica de que trata o art. 9' desta Lei Complementar
estabelecer parâmetros diferenciados.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto
19.069, de 05 de março de 1998 e a Instrução Normativa INTC 01/98, do extinto
Instituto de Planejamento Territorial do Distrito Federal, publicada no DODF de 04
de maio de 1998.

Art. 20.Esta Lei Complementar entra em vigor na data de su
publicação. 7
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO DO TERRITÓRIO E HABITAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL

\'

F'

Exposição de Motivos SEl-GDF n.9 28/2018 - SEGETH/GAB Brasília-DF, 30 de maio de 2018

Selar Protocolo L.egislativo
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Senhor Governador,

Com os meus cumprimentos, dirijo-me a Vossa Excelência para submeter à sua elevada
apreciação, a minuta de projeto de Lei Complementar que vem preencher lacuna na legislação
urbanística do Distrito Federal ao propor disciplinar, de maneira específica, os institutos de desdobro de
lotes e remembramento de lotes e projeções, indicando procedimentos, órgãos do Complexo
Administrativo do Distrito Federal que têm competência para realizar tal mister, entre outros
regramentos.

Desde que a Instrução Normativa Técnica - INTC n9 01/98 - IPDF, editada com fundamento
no Decreto nQ 19.069, de 5 de março de ].998, e publicada no Diário Oficial do dia 04 de maio de 1998 foi
considerada ilegal e contrária à Lei Orgânica do DF pela Procuradoria do Meio Ambiente, Património
Urbanístico e Imobiliário e Saúde -- PROMAI através de Parecer nQ 012/2014-PROMAI, o Distrito Federal
está sem regramento que contemple as solicitações de remembramento em lotes urbanos. Tal instituto.
que se constitui como um instrumento intrínseco à dinâmica urbana, tem sido possível apenas para lotes
regidos por Plano Diretor Local - PDL e nos casos IZa111uab preceituados pela Lei Complementar n9 941
de 12 de janeiro de 2018, que regula o remembramento e desdobramento na Etapa l do Setor
Habitacional Jardim Botânico, Região Administrativa do Jardim Botânico - RA XXVll

O desdobra, por sua vez, também está previsto apenas de maneira pontual na
Lei Complementar nQ 875, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre o instituto do desdobro na
regularização dos lotes compartilhados nas regiões administrativas que especifica, integrantes da Política
Habitacional de Interesse Social, e na Lei Complementar ng 941, de 12 de janeiro de 2018, citada alhures.

Tanto o remembramento quanto o desdobro são matéria de proposição da municipalidade
e estão submetidos ao controle do Distrito Federal no exercício de sua competência constitucional de
ordenamento e controle do solo urbano. Cabe, portanto, à /eg&/anão mun/c/pa/ estabelecer normas e
procedimentos para a fusão de lotes contíguos, e seu consequente remembramento, e para a subdivisão
de lotes, e seu consequente desdobro. Nas palavras do Procurador do Distrito Federal, Dr. Hélder Barras:

'A Lei Federal não esgotou os institutos urbanísticos aplicáveis às cidades brasileiras, pelo
que o Distrito Federal, em sua competência municipal, possui autorização constitucional para
contempla-las, a exemplo do desdobro ou desdobramento do lote". ' '

[Grifos acrescidos]

Com esta minuta de projeto de Lei Complementar, o órgão gestor de planejamento urbano
e territorial do Distrito Federal propõe, portanto, regramento e procedimentos de controle dos institutos

de remembramento de lotes e projeções e desdobro de lotes, cuja ausência no arcabouço jurídico-legal
desta Unidade da Federação finda por permitir que tais instrumentos ocorram à revelia da anuência do
Estado, comprometendo a compreensão integral do território e o respectivo controle do uso do solour ano

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.visualizar&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=1 0814530&infra sistema=1. 1/2



Ante esses breves esclarecimentos, submeto à apreciação
oportunidade em que renovo minhas expressões de apreço e consideração.

v l \./ L} V v q3

de Vossa Excelência,

Respeitosamente,

THIAGOTEIXEIRA DEANDRADE

Secretário de Estado

A Sua Excelência o Senhor

RODRIGO ROLLEMBERG

Governadordo Distrito Federal

NESTA
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Documento assinado eletronicamente por THIAGO TEIXEIRA DE ANDRADE - Matr.0267337-1.
Secretário da Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação do Distrito Federal. em
30/05/2018, às 16:21, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015.

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

h ttp ://sei. d f. gov. b r/se í/controlado r.externo. php?
acao=docu mento.con fe ri r&id.o rga o.acesa o.externo=0
veriflcador= 8671129 código CRC= 3E878939.
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l r Unidade responsável: Assessoria de Plenário e Distribuição

CÂMARA
LEGISLATIVA
DISTRITO ÍEorpAt

i CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Leí Complementar ne 139/18 que
"dispõe sobre o desdobro de lote e remembramento de lotes e projeções

no território do Distrito Federal e dá outras providências"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para índexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em Regime

de Urgência (art. 73 da LODF), em análise de mérito, na CAF (art. 68, 1, "c"
e "h") e CDESCTMAT (RICA art. 69-B, "j") e, em análise de admissibilidade

na CCJ (RICL, art. 63, 1).

Em 2]./06/18

U/6-.

M#kCELO FREDERICO M. BASTOU
Matrícula 13.821

Assessor Legislativo
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